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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO 

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 8.035/10 

 

(dos Srs. Rogério Marinho, Eduardo Barbosa e Nelson Marchezan Junior) 

  

 
  Modifica o art. 6º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.035/10: 
 
Art. 6º A União deverá promover a realização de pelo menos duas conferências 

nacionais de educação até o final da década, articuladas e coordenadas pelo 

Ministério da Educação. 
 
§ 1º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até quatro 
anos entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PNE e subsidiar 
a elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O novo Plano Nacional de Educação (PNE) norteará a educação na próxima 

década no nosso País, neste sentido apresentamos aprimoramento ao texto 
apresentado. 

As Conferências Nacionais devem ser coordenadas pelo Ministério da 
Educação (MEC) que é o órgão responsável pelas políticas públicas educacionais no 
País. 

 
 

Sala das Comissões,              de dezembro de 2011. 
 

 
 

    

  Deputado Rogério Marinho 
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   Deputado Eduardo Barbosa 

 

 

 

 

   Deputado Nelson Marchezan Junior 

 

 

   


